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Taquaritinga, 21 de Junho de 2018 

 

 
OFÍCIO Nº 40/18 
 

 

Excelentíssima Senhora 

Lucia Helena Sartori 

Escrivã Judicial  

  

                                  

                                              

                                             Vimos pelo presente solicitar a Vossa Excelência que seja protocolado 

junto a  2ª Vara da Comarca de Taquaritinga, a prestação de constas dos recursos recebidos 

pela Associação Jesus Fonte de Água Viva de Taquaritinga, cito à Rua Papa João Paulo II, nº 
100- Vale Formoso, CNPJ.- 06.134.192/0001-05, conforme determina a E. Corregedoria Geral 

de Justiça deste Tribunal de Justiça, através do Provimento nº 1/2013, seguindo em anexo, os 

documentos comprobatórios da aplicação dos recursos oriundos de penas e medidas 

alternativas, recebidas no período de 01/06/17 a 31/05/18. 

                                            Apresentamos, nesta oportunidade, nossos protestos da mais elevada 

estima e distinta consideração.          

 

 

Atenciosamente 

 

 

 

 

 

Valdir Sebastião Tiezi 

-Presidente- 

 

 

 

EXMO.DR.LEOPOLDO VILELA DE ANDRADE DA SILVA 

MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA JUDICIAL 
COMARCA DE TAQUARITINGA-SP 
 


